
CERTIFICADO DE SEGURO Carta Nr. 10961 2024

RCTR-C

 Processo SUSEP Nº 15414.000184/2012-65

Certificamos para todos fins que, em aditamento à obrigatoriedade prevista pelo Decreto-Lei No. 73 de 21.11.1966, em seu artigo

artigo 20, a empresa CNPJ:

encontra-se amparada  nesta  Seguradora, pelas seguintes condições contratuais: 

Apólice No.

Ramo: 

Vigência A partir das 24:00 horas do dia até as 24:00 horas do dia 31/12/2025

Coberturas:

São Paulo, 

R$ 6.000.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 6.000.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias máquinas e equipamentos industriais por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 2.500.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Máquinas e equipamentos agrícolas, terraplanagem, tratores, empilhadeiras, ar-condicionado, partes e peças, por 

embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 1.200.000,00 - Cobertura básica exclusivamente mercadorias Azeite – exclusivamente embarques em Container, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 1.000.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Bebidas Em Geral, Carnes Em Geral, Pescados, Vidros, Hortifrutigranjeiros, Confecções E Fios Têxteis, Tecidos, 

Pisos, Ladrilhos, Louças E Porcelanas, Cosméticos, Lâmpadas, Reatores, Luminárias E Periféricos, Livros E Revistas De Qualquer Tipo, Mudanças De Moveis, Óleos 

Lubrificantes, Rolamentos Em Geral , Tintas, Vernizes, Corantes , Pigmentos E Similares por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 1.000.000,00 - Cobertura básica Exclusivamente para SUCATAS (exclusivamente compostas de sucatas de Cobre / Estanho / Molibdênio / Níquel) – Exclusivamente 

Embarques em Container, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 400.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Partes e Peças de Bijuterias (Acessórios para fabricação de bijuterias (latão, cobre), sem banho, sem marca, sem 

modelo, sem nome comercial), por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 300.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Pneus e Câmaras De Ar, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 1.000.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Matéria Prima Para Fabricação De Pneus e Câmaras De Ar (incluindo negro de fumo e banda de rodagem), por 

embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 500.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Veículos De Qualquer Tipo; Laticínios, Azeite (EXCETO EMBARQUES EM CONTAINER), Automóveis, Arroz, 

Grãos, Sementes, Suplemento Alimentar, Eletrodomésticos, Nobreak e estabilizadores, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 500.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Painéis Fotovoltaicos, inversores, componentes, partes e peças, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 850.000,00 - Cobertura Adicional para Extensão de Cobertura ao Valor dos Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos - Nº 03

R$ 250.000,00 - Cobertura Adicional para os Riscos de Avarias Particulares - Nº 05 

R$ 50.000,00 - Cobertura Adicional de Paralisação de Máquinas Frigoríficas - Nº 07 

R$ 60.000,00 - Cobertura Adicional para Limpeza de Pista - Nº 09 

R$ 500.000,00 - Cláusula Específica para Transporte de “Containers” - Nº 104 

31/12/2024

As coberturas concedidas por esta apólice, abrangem as perdas e danos acidentais causados às mercadorias que lhes são confiadas para transporte, desde a coleta até a

entrega, incluindo incêndio e explosão no veículo e nos armazéns/depósitos, de conformidade com a Cláusula 1ª - Objeto do Seguro e Risco Cobertos, das Condições

Gerais para o Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil do Transporador Rodoviário - Carga, anexa a apólice.

Limite Máximo de Garantia:

ID CARGO BRASIL LTDA – MATRIZ E/OU SUAS FILIAIS 20.306.967/0001-03

027982024010654003097

RCTR-C

OUVIDORIA - 0800 940 0312       Atendimento de segunda a sexta das 08 às 18h

E-mail da Ouvidoria                     ouvidoria@akadseguros.com.br

Caixa Postal 21050                    CEP.04602-970 São Paulo, SP

Ivor Moreno - AKAD SEGUROS

27 de dezembro de 2024.



CERTIFICADO DE SEGURO Carta Nr. 10961 2024

RCF-DC

 Processo SUSEP Nº 15414.000184/2012-68

Certificamos para todos fins que, em aditamento à obrigatoriedade prevista pelo Decreto-Lei No. 73 de 21.11.1966, em seu artigo

artigo 20, a empresa CNPJ:

encontra-se amparada  nesta  Seguradora, pelas seguintes condições contratuais: 

Apólice No.

Ramo: 

Vigência A partir das 24:00 horas do dia até as 24:00 horas do dia 31/12/2025

Coberturas:

São Paulo, 

027982024010655002566

RCF-DC

ID CARGO BRASIL LTDA – MATRIZ E/OU SUAS FILIAIS 20.306.967/0001-03

R$ 6.000.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 6.000.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias máquinas e equipamentos industriais por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 2.500.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Máquinas e equipamentos agrícolas, terraplanagem, tratores, empilhadeiras, ar-condicionado, partes e peças, por 

embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 1.200.000,00 - Cobertura básica exclusivamente mercadorias Azeite – exclusivamente embarques em Container, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 1.000.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Bebidas Em Geral, Carnes Em Geral, Pescados, Vidros, Hortifrutigranjeiros, Confecções E Fios Têxteis, Tecidos, 

Pisos, Ladrilhos, Louças E Porcelanas, Cosméticos, Lâmpadas, Reatores, Luminárias E Periféricos, Livros E Revistas De Qualquer Tipo, Mudanças De Moveis, Óleos 

Lubrificantes, Rolamentos Em Geral , Tintas, Vernizes, Corantes , Pigmentos E Similares por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 1.000.000,00 - Cobertura básica Exclusivamente para SUCATAS (exclusivamente compostas de sucatas de Cobre / Estanho / Molibdênio / Níquel) – Exclusivamente 

Embarques em Container, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 400.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Partes e Peças de Bijuterias (Acessórios para fabricação de bijuterias (latão, cobre), sem banho, sem marca, sem 

modelo, sem nome comercial), por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 300.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Pneus e Câmaras De Ar, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 1.000.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Matéria Prima Para Fabricação De Pneus e Câmaras De Ar (incluindo negro de fumo e banda de rodagem), por 

embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 500.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Veículos De Qualquer Tipo; Laticínios, Azeite (EXCETO EMBARQUES EM CONTAINER), Automóveis, Arroz, 

Grãos, Sementes, Suplemento Alimentar, Eletrodomésticos, Nobreak e estabilizadores, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 500.000,00 - Cobertura básica para as mercadorias Painéis Fotovoltaicos, inversores, componentes, partes e peças, por embarque, seja por veículo ou por acúmulo

R$ 850.000,00 - Cobertura Adicional para Extensão de Cobertura ao Valor dos Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos - Nº 03

R$ 500.000,00 - Cláusula Específica para Transporte de “Containers” - Nº 104 

27 de dezembro de 2024.

31/12/2024

OUVIDORIA - 0800 940 0312       Atendimento de segunda a sexta das 08 às 18h

E-mail da Ouvidoria                     ouvidoria@akadseguros.com.br

Caixa Postal 21050                    CEP.04602-970 São Paulo, SP

Ivor Moreno - AKAD SEGUROS


